
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

MINUTA DE CONTRATO

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ de nº 04.564.530/0001-13, situada na Rua Padre Chiquinho, Palácio Rio
Madeira, Reto 01, Edifício Rio Guaporé, nesta capital, neste ato representado pela Secretária de Estado da
Educação, (NOME), inscrita no CPF nº ***.XXX.XXX-**, no uso das atribuições que lhes confere o
Decreto de 30 de dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de
2013.

 

CONTRATADA: (EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), situada à (Rua), (nº), (Bairro),
(CEP), (Cidade/Estado), neste ato representada pelo Sr. (nome/cargo), inscrito no CPF sob o (n°),
conforme documentos (atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada).
 

Os Contratantes, por força do presente instrumento, celebram o presente Contrato, decorrente do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  XXX que deu origem a (MODALIDADE DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO ), com fulcro no arts. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, autorizado pela
Autoridade Competente (), regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual n° 28.874/2024,
com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1 . 1 . Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços continuado de
gerenciamento de transporte escolar fluvial, incluindo o fornecimento de todos insumos necessário à sua
perfeita execução, quais seja: mão de obra (de forma contínua), abastecimento, combustível, manutenção
geral (preditiva, preventiva e corretiva), em motores de popa e embarcações tipo voadeira da frota oficial
da Secretaria de Estado da Educação, peças, materiais, equipamentos, unidade móvel fluvial tipo posto
lancha, em conformidade com as normas da legislação Marítima e NORMAM, no município de Porto
Velho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Vinculação: Integram este Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus
anexos (), o Edital de licitação (ou o ato que tiver autorizado a contratação direta), o disposto na
proposta da CONTRATADA (xxx) e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na
cláusula primeira.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO
2.1. As informações quanto as especificações do objeto, estão previstas no item 3.2. do Termo de
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Referência.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O objeto da contratação deverá ser fornecido/executado no local, prazo e condições estabelecidas nos
itens 6.1 a 6.2 e 9.2 do Termo de Referência.
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução de como o objeto será
fiscalizado constam nos itens 6 e 8 do Termo de Referência
4.2. As informações quanto aos riscos, estão previstas em Mapa de Risco 207: 0056911547 e Análise
de Riscos 3: 0056911354.
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx (), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro,
para efetuar o pagamento da contratação do objeto referido na cláusula primeira, tudo depois de recebidos,
testados e aprovados pela CONTRATANTE.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas do presente processo correrão por conta dos recursos específicos deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

 

Função Programática Natureza da Despesa Fonte

12.361.2156.4037- Combater o
Abandono Escolar no Ensino
Fundamental

12.362.2157.4042- Combater o
Abandono Escolar no Ensino Médio

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 3 -
Transporte Escolar de
Alunos

1500001001 - Recursos não
vinculados de impostos (Ensino)

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PRAZOS
7.1. As informações quanto ao pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes a esse
contrato está prevista no item 9. do Termo de Referência.
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
8.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo na forma do art. 89 e
seguintes da Lei n° 14.133/2021.

8.2. A empresa CONTRATADA deverá assinar o contrato disponibilizado via Sistema Estadual de
Informação - SEI no prazo máximo de no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação para
assinatura do Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Anexos, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei n°
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14.133/2021.

8.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

8.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante.

8.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, com base no valor inicial atualizado do contrato,
respeitando os limites do art. 125 da Lei nº 14.133/21.
8.7. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

8.8. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compras ou ordem de execução de serviço, a critério da
Administração, aplicando-se ao instrumento de contrato todas as disposições legais do contrato, conforme
preconiza o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

8.9. Após a assinatura do Termo de Contrato, a Gerência de Gestão de Contratos – GGC, convocará o
contratado para reunião de tratativas quanto aos atos de desmobilização e mobilização, junto a Gerência de
Transporte Escolar-GTE, quando serão definidas as melhores estratégias com vistas a reduzir ao máximo
o prazo de preparação das embarcações a serem disponibilizadas e, sequencialmente, será expedida a
Ordem de Serviços para início da execução.

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, contados da data da ocorrência do fato
gerador, vedada a prorrogação, com base no artigo 75, VIII, da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBJETO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL
10.1. Serão exigidas Garantias Contratuais, conforme previsto no item 7.19. do Termo de Referência.
10.2. A Contratada deverá garantir o produto e os serviços executados, respondendo, nos ditames da Lei
nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes, por quaisquer danos
decorrentes da má execução dos serviços que não estiverem conforme o pactuado neste contrato e demais
normas pertinentes, conforme item 7.9. do Termo de Referência.
10.3. As informações quanto da manutenção ao contratado e demais condições a ele referentes a esse
contrato estão previstas nos itens 7.5 a 7.8 do Termo de Referência.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Minuta de Contrato 0056733263         SEI 0029.074317/2024-40 / pg. 3



11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade de correção.

11.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

11.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

11.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art.
121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

11.9. O contratante poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor
do contratado decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser extinto:

11.10.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.10.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO
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12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsto no item 7.18. do Termo
de Referência.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
13.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas
obrigações da Contratada também se incluem o disposto no item 15. do Termo de Referência.
13.1.1. A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

13.2. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas
obrigações da Contratante também se incluem o disposto no item 14. do Termo de Referência.
13.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa, conforme item 19.3 do Termo de
Referência.
13.3.1. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
14.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156. I, II, III e IV, da Lei nº 14.133/2021 e nas demais
legislações correlatas, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no item 16.1. a 16.11. do Termo de
Referência.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DO REEQUILÍBRO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
15.1. As alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021
e arts. 142 a 145 do Decreto Estadual nº 28.874/204.

15.1.1. Os acréscimos ou supressões não poderão exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato nas obras, nos serviços ou nas compras e de 50% (cinquenta por cento), no caso de
reforma de edifício ou de equipamento.

15.2. O reequilíbrio econômico-financeiro se dará sob a forma de reajuste em sentido estrito, espécie de
reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de
obra, com a previsão de índices específicos ou setoriais.

15.3. O pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado pela contratada no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu direito.

15.4. Eventual pedido de reajuste ou repactuação seguirá as regras do arts. 150 a 162 do Decreto Estadual
nº 28.874/2024, conforme Item 12.8.1, do Termo de Referência.

15.5. A revisão contratual (revisão de preços ou recomposição) é cabível diante de fatos supervenientes à
formulação da proposta e externos à relação contratual, imprevisíveis ou previsíveis, mas de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, podendo se dar tanto a favor do contratado quanto da Administração contratante, devendo
ser instruído com os documentos estabelecidos no art. 164 do Decreto Estadual nº 28.874/2024.

15.6. A decisão sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro (reajuste,
repactuação ou revisão) deve ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados a partir da
solicitação e da entrega dos documentos necessários a instrução do pedido.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e
Decreto Estadual n° 28.874/2024, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
18.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de
resumo no Diário Oficial do Estado de Rondônia, sem prejuízo de outras publicações que a
CONTRATANTE tenha como necessárias, conforme a Lei n° 14.133/2021 e Decreto Estadual nº
28.874/2024.

18.2. A divulgação junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto na Lei
nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024, serão efetuadas pela Gerência de Gestão de
Contratos/SEDUC-GGC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
1 9 . 1 . As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia,
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E
VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
21.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

21.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

21.3. Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia da Silva Silvino Pacini , Secretário(a), em
02/02/2025, às 20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0056733263 e o código CRC 74DA3479.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0029.074317/2024-40 SEI nº 0056733263
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